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Portaria N.° 037 

REPREENDE o funcionãrio ABELARDO FERREI 

RA DE ASSIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legáis, 

RESOLVE: 

a.- REPREENDER o funcionário Abelardo Ferreira de Assis 

ocupante do cargo de Auxiliar de Topógrafo-nível 19-Classe IV,lo 

tado no Departamento de Obras e Urbanismo, por motivo de desobe-

diência ãs ordens superiores e procedimento incorreto no traba-' 

lho. 

b.- A repreensão acima se deve ao fato do funcionário 

ter proposto, na presença de testemunhas, a cobrança de serviços 

sob a sua incumbência. 

c.-  A reincidência implicara em pena de suspensão de su 

as atividades funcionais, com prejuízo de seus vencimentos. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos ' 

14 dias do mês de setembro de 1.977. 
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